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ATIVIDAPROJETO

TOTAL

GRUPOS DE DESPESA .

PESOAL E ENCARGOS SOCIAIS 62.527.00

TOTAL 62.527,00

I8000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

18002 DELEGACIA GERAL DE POLICIA

3.1.9.0.11 VENCIMEN E VANTAGENS

FIKS PESSOAL 45.330.664.00
-

SUBTOTAL 45.330.664.00

TOTAL 45.330.664,00

ATIVIDAPROJETO

06.030.0021,2.259 ADMINISTRACAOGERAL

. POLICIAL-CIVIL I0.000.01*00

TOTAL 10.000.000,00

GRUPOS DE DESPESA

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS I0.000.000,00

TOTAL 10.000.000.001

ATIVIDAPROJETO

06,030.0174.2164 POLICIAMENTO 30.000.000.00

TOTAL 30.000.000,00

GRUPOS DE DESPESA

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 30.000.000.00'

TOTAL 30.000.00000

ATIVIDAPROJETO

06.030.0179.2.268 IDENTIFICAÇÃO E PERICIAS

TOTAL 5.330.664,00

GRUPOS DE DESPESA

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

07000 * GABINETE DO GOVERNADOR

ADMINISTRAÇÃO DIRETA

TOTAL 162.472,00

4.' QUOTA 162.472,00

08000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

TOTAL 23.335.155,00

4.' QUOTA 23.535.155,00

SECRETARIA DA SAÚDE

ADMINISTRAÇÃO DIRETA

TOTAL ' 12.777.773,00

4.' QUOTA 12.777.773.00

10000 SEC. DA CIENCIA TECNOLOG

ADMINISTRAÇÃO DIRETA

TOTAL 299.645A0

4.' QUOTA 299.645.00

SECRETARIA DE AGRICULTURA

EABASTECIMENTO

ADMINISTRAÇÃO DIRETA

TOTAL 305.726,00

4.' QUOTA 305.726,00

ADMINISTRAÇÃO DIRETA

TOTAL 34.894,00

4.' QUOTA 34.894.00

SECRETARIA DOS TRANSPORTES

ADMINISTRAÇÃO DIRETA

TOTAL 126.106,00

4.' QUOTA 126.106,00

SECRETARIA DA FAZENDA

ADMINISTRAÇÃO DIRETA

TOTAL 7.632.539.00

ADMINISTRAÇÃO DIRETA

TOTAL 302.747.00

4.' QUOTA 302.747,00

SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMEN_TO

DENISACAO DIRETA
.

TOTAL 91.080,00

ADMINISTRAÇAO DIRETA

TOTAL 62.527.00

4.' QUOTA 62.527.00

18000 SECRETARIADASEGURANCAPUBLICA

ADMNISTRACAO DIRETA

TOTAL 45.330.664.00

4.' QUOTA 45.330.664,00

RECURSOSDO RECURSOS

TESOURO E PROPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALORTOTAL VINCULADOS

LEI ART PA0, INC ITEM

9.333 7 UN. 1 45.330.664,0O 45.330.664.00 0,00

TOTAL GERAL 45.330.664,00 45.330.664.00 0,00

DI.SPR.R SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMETAR AO ORÇAMENTO DISCUT NN

CAIXA BENEFICENTE DA PULA MILIRA+, UISANDO AO ANDAMENRO DE DESPESAS

CORRENTES, REATIVAS A ASSISTENCAL MÉDICA, HOSPITLAR E CDONTOTAGLEA UOS

BENEFICCIOS DA FURQUIN

M/•RIOCOVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇ6ES LEGAIS

DECRETA:

ARRUGO 1°FICA ABERTO UM CRÉDÍTO DE RF 22.505.000,00 (VINTE E DOIS

MÌLHÕES, QUINHENTOS E CINCO MIL REAIS), SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA CAIXA

BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITA OBSERVANDO-SE AS CLASSIFICACOES INSTITUCIONAL,

ECONÕMICA E FURTCIONAL-PROGRARNATICA CON(ORME A TABELA 1 EM ANEXO

ARTÌGO 2.0 - O CRÉD"DO ABERTO PELO ARTIGO ANTERIOR SERÁ COBERTO CORN

RECURSOS A QUE ATAUDE O INCISO III DO * I.*, DO ARTIGO 43, DA LEI FEDERAL N.*

4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO DISCRIMINADA NA

TABELA 3 EM ANEXO

ARTIGO 3* - ESTE DECRETO ENTESARA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 25 DE NOVEMBRO DE 1996

MÁRIO COVAS

YO* NAKO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

CURL ARUDONTO LUQUE

SECRETARIO-ADJUNTO DA SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMENTO

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CÌVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOLEMO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS
*

25 DE NOVEMBRO DE 1996.

18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

(8058 CARBENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR

3.4.5.0.41 CIONTRIBUICOES 22.505.000,00

SUBTOTAL 22.505.000.00

TOTAL 22.505.000.00

ATIVIDAPROJETO

TOTAIS

E PENSIONISTAS 22.505.000.00

TOTAL 22.505.000.00

GRUPOS DE DESPESA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 22.505.000,00

TOTAL 22.505.000.00

REDUÇÃO VALORES EM RFAIS

18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

18058 CAIXA BENEFICENTE

DA POLICIA MILITAR

3.1,9.0.03 PENSOES 22.505.000.00

SUBTOTAL 22.505,000,00

TOTAL 22.505.000.00

ATIVIDAPROJETO

E PENSIONISTAS 22.505.000,00

TOTAL 22.505.000.00

GRUPOS DE DESPESA

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 22.505.000,00

TOTAL 22.505.000,00

MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALOES EM REAIS

RECURSOSDO RECURSOS

ESPECIFICAÇAO VALOR TOTAL VINCULADOS

LEL ART PAR INC ITEM

9.333 7 UN. 2 22.505.000,00 0,00 22.505,000,00

TOTALSERA 22.505.000,00 0.00 22.503.000.00

* DECRETO N.* 41356 DE 25 DE NOVEMBRO DE 1996

IPCE SABRE ABERTURA DE CHEDITA SUPEME AO ORCAMEN FISCAL NA

SENEMARIA DOS TRAMPEARES PARA REPASSE A DERSA - DESENOVLVIMENTO

ROSDARIO SFA IRSMDO AO ATENDENTO DE DESPESAS DECAPAI

MARIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS

DEODETE

ACTIO T.O - FICA ABETO UM CRÉDITO DE R* 9.000.000,00 (NOVE MÌLHÕES

DE REAIS), SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA SECRETARIA DOS TRANSPORTES

OBSERVANDO-SE AS CLASSIFICACOES INSTITUCIONAL, ECONÕMICA E

FUNCIONALPROGRAMÁTICA, CONFORME A TABELA 1 EM ANEXO

ARTIGO 2.* - 0 CRÉDITO ABERTO PELO ARTÍGO ANTERIOR SERÁ COBERTO COM

RECURSOS A QUE ALUDE O INCISO ITL *. * L O, DO ARTIGO 43, DA LEI FEDERAL N.*

4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964, E NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO DISCRIMINADA NA

TABELA 3 EM ANEXO

ARTIGO 3.* - FICA ALTERADA A PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA DO

ESTADO, ESTABELECIDA PELO ANEXO I, DE QUE TRATA O ARTIGO 2.*, DO DECRETO N.*

40.625, DE 5 DE JANEIRO DE 1996, DE CONFORMIDADE COM A TABELA 2 EM ANEXO

ARTIGON 4.0 -ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VÌGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO
* PALACIO DOS BANDEIRANTES, 25 DE NOVEMBRO DE 1996

MARIO COVAS

YOSHIA NAKANO .

SECRETRIO DA FAZENDA

C*S AMMN/•LARTE

SECRETÁRIO-ADJUNTO DA SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMENTO

ROBSON MRNA

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARIO

SECREARIO DO GOVERNO E GOSTADO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTZDO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

25 DE NO'•EMBRODE 1996.

I6000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES

16040 ENTIDADES SUPERVISIONADAS

46.1.3.65 CONSTITUIÇÃO OU AUMENTO

DE CAPITAL DE EM 9.000.000.00

SUBTOTAL 9.000.000,00

TOTAL . 9.000.000.00

ATIVIDAPROJETO SUBSCRITOR-ACOES

16.088.0035.7.180

TOTAL

GRUPOS DE DESPESA

9.000.000,00

9.000.000,00

TOTAL 9.000.000,00

21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO

21002 ENCARCERAIS DOESTADO

3.4.4,0.41 CIONTRIBUICOES 9.000.000,00

SUBTOTAL 9.000.000,00

TOTAL 9.000.000,00

03.008.0181.2.320 TRANSFERÉNCIAS FINANCEIRAS

TOTAL

GRUPOS DE DESPESA

9.000.000.00

TOTAL 9.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTACAO VALORES EM REAIS

16000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES

DERSA-DESENVOLVIMENTO RODOVIÃRIO S.D.

TOTAL 9.000.000,00

4.' QUOTA 9.000.000.00

TOTAL

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO

9.000.000,00

TABELIA 3 MARGEM ORCAMENTARIA VALORES EM REAIS

RETROE PROPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS

ART PAR INC ITEMLEI

9.333 7 UN. 2 9.000,00000 9.000.000.00 0,00

TOTALSERA 9.000.000,00 9.000.000,08 0,00

DA DENOMINAÇÃO D USINA HIDRELECTRICA CUPIARA DA COMPANI

ENERTRADE SAO MDO - CESP

RICACO DO K.O. DE 23.1846

ONDE SE 1*: ATADO DOS GARTDELRANTES. 12 DE NOVEMBRO DE 1997, LEIA-SE: PAULICIO

DOS BANDEEIRANTES 22 DE NOVEMBRO DE 1996.

ONDE SE (E: PUBLÍCADO NA DECRETADA DE ESTADO DO GOVERNA E GESTÃO ESZTEGICA.

AOS 22 DE NOVEMBRO DE 1997, LEIA-SE: PUBLCADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

* DECRETO N.* 41334, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1996

DA DENOMINACA IT ULNA HIDRELETRICA TAQUARUÇU, DN COMPANHIA
,

ENERGETICA DE S7O PAULO CESP

RETRWCIO DO K.O. DE 23*1146

ONDE SE I8: PALÁCIO DOS BANDEIRNTES 22 DE NOVEMBRO DE 1997, LEIA-SE: PALÁCIO

DOS BANDEIRANTES, 22 DE NOVEMBRO DE 1996

ONDE SE 18: PUBLICADO NA SECRETARA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTO ESNATEGICA.

AOS 22 DE NOVEMBRO DE 1997, LEÌA-SE: PUBLICADO NA SECREARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATEGICA AOS 22 DE NOVEMBRO DE 1996.

ATOS DO GOVERNADOR

DISPENSADO BRASL ANTÃO FERNANDES, RG 2.044.861, DAS FUNCABES DE MEMBRO

DO CONSELHO DE CURADORES DA FUNDAÇÃO "PROL DR. MANOEL PEDRO PIMENTEL" FUNAP-

COMO REPRESENTANTE DO ONS CLUB DE SAA PAULO:

DEFIPRAZO COM FUNDAMNTO NO ART. 9.* DA LEI 1.238-76, E NOS TERMOS DO 9

3. * DU ART. 13 DOS ESNTUTNS DA FUNDAÇÃO "PROL DR. MANO¢7 PEDRO PIMENTEL" FUNAP,-

APROVADOS PELO DEC. 10.235-77. O CEL FRANCISCO DE ASSIS CAAZANS DE FREITAS, PARA,

COMO MEMBRO E NA QUANTIDADE DE REPRESENTANTE DO GANS CLUB DE SAO PAULO, INTEGRAR O

CONSELHA DE CURADORES DA ALUDIDA FUNDAÇÁO, EM COMPLEMENTAÇÃO AO MANDATO DE

BRASIL ANTÃO FEMANDES

SECRETFLRIO ANTONIO ANGARIAM

DEAPACHO DE SENSOLO DE 22-11-96

NO PROCESSO GO 1118-96, EM QUE E INTERESSADA A DIVISÃO DE MATERIAL, SOBRE

AQUÍSIÇÃO DE IMPRESSOS: "RATIFICO A ELSAO DE RS. I I, BOLCANDO CONFIRMADA DESSE MODO, *

A DISPENSA DE LICITACAO

ADMINISTRAÇÃO
* DEPARTAMENTO DE

PERTA DO DIRETR DE 25-1146

CLARIFICANDO DO DEC. 13142-79, ART. 34. V. NO SETOR DENOS TERMOS

SUPRIMENTOS, DA SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE FMA DA DIVÌSÃO DE TRANSPORTES, DO

DEPARTAMNETODE ENCERREGADODE ADMINISTRAÇÁA,DE SETOR,PREVISTODO SQC-I-QSGGENO DC. 21.984-84,REEFERENCIAART. DA10,EVL111, ALÍNEAINSTITUIDA*D*.

UM CARG 4,

PELA LC 712-93, ALTEREDA PELA LC 739-93, CRÍADO PELO DEC. LEI I00-69.

LYDIBERTO DE ALETACIO

PROCESSO GG 983-96 - CONVITE 69-96, REFERENTE A AQUISIÇÃO DE COPOS DESCARTVEIS

PARA AGUA.

DESCLASSIFICADA A PROPOSTA APRESENGUIA PELA EMPRESA KOP CLEAN COMERCIAL LTDA.

POR DEIXAR DE APRESENTAR AMOSTRA CONFORME EXIGIDO NO CONVITE

CLASSIFICADAS AS PROPOSTAS APRESENTADAS PELAS EMPRESAS, NA SEGUINTE

CONFORMIDADE:

1*) JOSÉ GIBERTO DE UMA SERAFIM COMERCIALE (ARAMAS FRANÇA):

1.*) GERBRASA MERCANTIL LTDA.L .

3.*) VIKING COMERCIAL DO BRASIL LTDX. - ME: E

4. *) KING LIMP COMERCUIO DE PRODUTOS DE EMPEZA LTDA.

ADJUDICADO O OBJETO DO CONVITE 69-96, ITEM I, I EMPRESA IOSÉ GILBERTO DE UMA

SERAFIM CAMERCIAL - ME (AROMAS FRANÇA), PELO CRITÉRIO DE MENOR PRECNPJ

SECRETRIO ANDR6 FRANCO MONTORO FILHO

AV. MOMBI 4.500 MOBUMBI FENE: 845-3344

*

** DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAIO

TRNTO DE CONTNTO

PSOC. SEP 0433196.

CODONHATO 3F96-G.S.

PARECERJURIDICO CJSEP 96

CONTRATADA - ELEVADORES ATLAS S.D.

CONTATANTE - SECRETARÌA DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

ELE-VADORES.LOJELO RAZACAO DE SERVIÇOS TECNICO ESPECIALIZADOS EM MANUTENÇÃO DE

-

VIGÉNCIA - 25-11-96 A 24-1I-97. '

RECURSOS -VALOR ESTIMATIVO R* 50.778,00. EM 1996 - R* 5.077,80 CÕDIGOS: UGR

29.01.05 - SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO,

PROGRAMA DE TRABALHO 0300900112862000 MANUTENCA DE PRPRIOS NATUREZA DS

DESPESA 34939.80 CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO EM GERAL, FICANDO OS RESTANTES R*
-

45.700,20, PARA ONERAREM RECURSOS ALCADOS NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 1997.

ASSINATURA-25-11-96. '

JUSTIÇA E DEFESA DA CIDADANIA

SE<RETÁRIO: BELSARIO DOS SANTOS JÚNIOR

* GABINETE DO SECRETÁRIO

DESPACHE DO SERETIDE DE 6-11-96

PROCONLAL-212196 RESTURANTE COSTA DO SOL LTDA. RECORRE CANUMA ULTZPR. - BAR E

IMPATA PETE PROCON CONHECO DO RECURSO, MAS NO MÉRITO NEGO-LHE PROVIMENO

DÌANTE DO PARECER DA CONSULTOR JURIDICA ORA PUBLICADO O CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR EM SEU ARROGO 4*, ITEM IV, ESTABELECE COMU UM DOS PROPIOS DA POLITICO

NACIONAL DE REENLACES DE CONSUMO, A EDUCAÇÀO E INFORMAÇÃO DE FONECEDORES E

CONSUMISMOIDOUBRES QUANTO AOS SEUS DIREITOS E DEVERES, COM VISTAS A MELHORADA DO MERCADO DECOMO ENSINAM OS QUE TAMBM A MATIDA A EDUCAÇÃO ALL EXPLÌCITADA NAO E SO A

FORMAL GMBM DE MODOENPRESSIVO. INFORMAL, DECORRENTE DE *

CAMPANHASMAS E A PROGRAMAS,E ECLARECIMENTOS TEVALDO A EFEITU PELO PODER PUBLICN COM O OBJETIVO DE LEVAR AO

DIREITOSCONSUMIDOR INFORMAÇ6ES QUE IHE PROPICIEM UMA MELHOR POSTURA NA DEFESA DE SEUSNA CONSCIENTÍZAÇÃO DE TODOS OS MEIOS E INSTMMENTOS QUE OS CAPACITEM A EXERCER A

CIDADANIA PLENA NO MUNDO DO CONSUMO E, ASSÌM, POSSA HAVER UM MAIOR EQUILIBRIO ENTRE

AS PARTES DE NIS RELAÇÒES DE CONSUMO ENFIM, BUSCA-SE, NA DEMOCRACIA A A6RMAÇÃO DA

CIDADANIA POR TODO EXPOSTO, E NAQUELA JISA DE CONTAVEM ESTE PASTA PUBLICANDO

SUAS DECISOES SOBRE AS ATAUDES DO PROCON, NOTADAMENTE SOBRE A APLICAÇÃO DAS PENZES

ADMINÌSTRATIVAS E OS COMPARTIMENTOS DE SUA FICAN DANDO, ACRM A CONHECER A

TODOS, COM TRANSPARÉNCIA, TEIS IMPRESCINDÍVEIS NOÇÕES DE DISTRATOS E DEVERES

COSULTORIA JURÍDICA

PARECER 535196 - PROC BROMN A.C. 212196. INTERESSADO: BAR E RESTAURANTE COSTA

DU SOL LTDA. ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVA PROCON FLUT DE INLAC INTRINGENTE AO

ARROGO I I. ALÍNEA *P*, DA LEI DELEGADA N.* 4162. RECURSO VOLUNTARIO PELO CONHECIMENTO

DO RECURSO, NO MÉRÌTO, PELO IMPROVIMENTO

AO PROCURADOR CHEFE DA ASSESSORIAJURIDICA

1TRAT2-SE DE AUTA DE INFRAÇÃO LAVRADO PELA COORDENADOA DE PROTEÇÃO E DEFESA

DO CONSUMIDOR - PROCON, EM RELACA A EMPRE:A BAR E RESTAURANTE COSTA DO SAL LTDA.

PBR INFRING AO DISPOSTO NO ARTIGO 1I, ALINEA DA LEI DELEGADA 4762, E ALTERACCOES

POSTERIORES,INFOR-MAÇÕESCONSISTENTE EM EXPOR A VENDA AA PÚBLICO CONSUMIDOR PRODUTOS SEM

SOBRE A DATE DE FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE

2A COORDENADORA DO PROCON, ACOLHENDO-A O PARECER DE RS. 16, PROFERÍDO PELA

ASSESSORIA JURDICA DO MESMO ÓRGÃO, HOMOLOGOU O AUTO DE INFRAÇÃO DE BS. 2, IMPONDO A

FRATAM A MLG DE RJ 900,00, E NOTÌFICANDO-A PARA RECOLHIMENTO DO VALAR DA MULTE

IMPOS RS. 17LIBJ.

3RECOLHENDO A METADE DO VALOR DA MULTA IMPOSTA, A INTERESSADA APRESENTOU

RECURSO DZ DECISÃO DE RS, L I.

4MANTENDO A DE<ISÃO RECORRÌDA, A SC' COORDENADORA DO PROCON DETERMINOU O

ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS PARA DECISÃO DO EXMO, SE SECRETÁRIO DA JUSNCA E DA DEFESA

DA CÍDADANÍA BS. 25).

PRONUNCIAMENTONESTAZ OPORTUNIDADE, VIM OS AUTOS A ESTA CONSULTADA JUDICA PARA
PQR FORC DE DESPACHO DO CHEFE DE GABINETA

6E U RELATORIO OPINAMOS

7O RECURSO DEVE SER CONHECIDO, PORQUANTO INTERPOSTO NO PRAZO DE DEZ DIAS E

EFETUADO A RECOLHIMENTO DA METADE DO VALOR DA MULTA NA FORMA PRECONIZADA PELO ARTIGO

I5, DA LEI DELEGADA N.* 4167.

8NO QUE DIZ RESPEITO AO MERITO O RECURSO NAO COMPORTA PROVIMENTO

ELEMENTO9COM EFEITO, RECURSAL DE RS. 22 NAO TROUXE AUTOS QUALQUER

A PEÇA PAM OS

UTLIZADOSCAPAZ DE INRIMAR A INACIO COMODA APENAS REITERANDO OS ARGUMENTOSNA PEÇA DEFENSIVA, OU SEJA QUE A HECOSRENTE NAO E RESPONSÁVEL PELA INREGULARIDADE

APONTDA NO AUTO DE INRIMACAO (COLOCAÇÃO DE ETIQUETAS CUSTANDO A DATA DE INDCACAO

DOS PRODUTOS

PORÉM, NAO ASSISTE RAZÃO A RECORRENTE

10 DISPÓE O AMGGO 31 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, 'IN VERBIS:
- E OU ASSEGURAR

ÌNFOR-MAÇ6ESCORRETAS,ATIGO 31 A OFERTA APRESENTAÇÃO DE PRODUTO SERVIÇOS DEVEM

CARAC-TERÍTTICAT,- CALANS PRECISAS, OSTENSIVAS LÍNGUA PORTUGUESA, SOBRE SUAS

E E EM

QUATIAS QUANTIDADE, COMPOSICAO PREÇO, GARANTIA, PRAZOS DE VALIDADE E

SEGU-RANCAORIGEM, ENUME OUTROS DADOS, BEM COMO SOBRE AS RISCOS QUE APRESENTAM A SAÚDE EDOS CONSUMIDORES,"

11 ASSIM, PROCEDIMENTO ADOTADO PELA REPONENTE A COMERCIALIZAÇÃOO QUANTO

DO PRODUTO- QUESTÃO, DEIXOU DE ATENDER LEGAIS REGULAMENTARES RESPEITEM AS NORMAS E A

EMSUBSTITUICAOFLAGRANTE DESRESPEITO AS DESENCABES CONSUMENSAL O RECOLHIMENTO E

DE PRODUTOS QUE DESATENDAM AS LEGISLACOES SUPRACITADAS CONSTITUI OBRIGAÇAO DO

ESTABELECIMENTO QUE OS COMERCIALIZA NO DIZER DE ALUINIO HERMAN DE VASCUNCZ.RNS E,

BENJAMIM, *O PRODUTO DE VALLADES VENCIDA PODECOM PRAZO NAO SEQUER ESTAR EXPOSTO NA

PRATELEIRA" (IN, COMENTÁRIOS AO CÓDIGO DE PROTEÇÃO DO CONSUMIDOR ED. SARAÌVA, PAG

ÌNFOR-MAÇÕES95), O MESMO SE DIZ EM RELAÇÃO ÀQUELES QUE NAO TRAZEM EM SUAS EMBALGENS
ACERCA DE SUA PROCEDÉNCIA, DATE DE FABRICAÇÃO E VALIDADE E. CEBE AO DONO DO

EATABELECIMENTO COMERCAL EDCAR A ADEQUACAO DOS PRODUOTOS QUE EXP6E A VENDA EM

SUAS PRATELEIRAS

12 - COM EFEITO, A RESPONSABILIDADE EM PRESTAR AS INFORMAÇÓES DO PRODUTO E DA

MER-CADORECMRENTE POIS MDO AQU¢LE AORNECEDOR OU COMERCIANTE) QUE OFERECE PRODUTOS NOTEM UMA OBRIGAÇÃO LEGAL, INTRANSFERÍVEL, DE INFORMAR CORRETEMENTE O CONSUMIDOR

COMERCIANTECONSISTE NA DEVER DE INFORMAR, A CARGO DO FORNECEDOR, AI INSERIDO TAMBÉM OPREVISTO NO AR6GO 31 DO CDIGO DE DEFESA DO CONSUMID

DESTA FORMA OS ARGUMENTOS UTLIZADOS PELA RECORRENTE SAO INÓCUOS PARA

DESCANTEAR A ÌNFRAÇÃO COMEDIARAO PELA QUAL O RECURSO APRESENTEDO NAO MERECE

ACOLHIDA, DESTARTE, A RECORRENTE INFRINGIU O ARTIGO I I, ALÍNEA *F-, DA LEI DELEGADA N*

4162, E ALTERACCOES POSCENIO

14 - DIANTE DO EXPOSTO, OPINAMOS PELO CONHECIMENTO DO RECURSO MAS PELO SEU

IMPROVIMENTO CABENDO CONTUDO, A DELIBERAÇÃO AO TITULAR DA PASTA, SUPRIOR HIERARQUIA

DA AUTORIDADE QUE APLICOU A SANÇÃO ORA IMPUGNADA

E O PARECER, S.M.J. C.B. EM 16 DE AOUTUBRO DE 1996.

RULH HELENA PIMENTEL DE OLIVEIA, PROCURADORA DO ESTEDOS

MANIFESTAMOS CONCORDÃNCIA DE RS. 26I28. C.B. 17 DE

OUTUBRO NOSSA COM O PARECER EMDE 1996. NETOR DVARTE - PROCURADOR DO ESTADO CHEFE DA CONSULTORIA JURÍDICA


